
CÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS; 

SOBRE: Projeto de lei n255/2021 

Trata-se do Projeto de Lei n° 255/2021, de autoria do Edil Cicero João, 

Dispõe sobre a inclusão da atividade de Óptico Optometrista e da Prestação de Serviços 

da Optometria. 

Vem na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 

Economia, finanças, orçamento e parcerias para ser apreciado. o art. 43 do RIC dispõe: 

Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias compete dar parecer: 

1 - sobre as proposições que criem ou aumentem despesas; 

II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a proposta orçamentária; 

III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos, empréstimos públicos 

e outras que imediata ou remotamente, direta ou indiretamente, alterem as finanças do 

Município, acarretem responsabilidades para o erário municipal ou interessem ao crédito público. 

IV - examinar as demonstrações de contas mensais da Mesa, para colheita de elementos que 

julgue necessários para eventuais informações ao Plenário; 

V - emitir parecer em proposições sobre a regulamentação das atividades ligadas à agricultura, 

pecuária, indústria e comércio ou serviços, seu desenvolvimento e sua atribuição; 

É precária a situação da saúde visual no Brasil. Cerca de 56% da nossa 

população tem dificuldades para enxergar em decorrência de alterações visuais de 

origem meramente óptica e não patológica. Entretanto, de acordo com estudo realizado 

em 1998 pelo óptico optometrista Sérgio Veiga, apenas 10% dos brasileiros com 

dificuldade de visão tem sua capacidade visual avaliada e corrigida. Ou seja, dos 94 
milhões de brasileiros com problemas de visão, em 1998, cerca de 85,5 milhões nunca 
tiveram oportunidade de se submeter a exames e corrigir sua deficiência visual. 

Isso porque os ópticos optometristas não têm, até este momento, sua atividade 
reconhecida no Brasil. Deve-se ressaltar que já existem, no País, diversos cursos superiores 

que habilitam os profissionais para o competente desempenho da profissão. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Diante o exposto esta Comissão de mérito e favorável a tramitação deste 
Projeto, visando assim regulamentar esta profissão no município para que assim possa 
ser fiscalizada com mais efetividade. 

S/C., 23 de ju,nho de 2022 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE EMPREENDEDORISMO,TRABALHO CAPACITAÇÃO 
E GERAÇÃO DE RENDA 

SOBRE: Projeto de lei n255/2021 

Trata-se do Projeto de Lei n° 255/2021, de autoria do Edil Cicero João, 
Dispõe sobre a inclusão da atividade de Óptico Optometrista e da Prestação de Serviços 
da Optometria. 

Vem na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Empreendedorismo, Trabalho Capacitação e Geração de Renda para ser apreciado. o art. 
48-K do RIC dispõe: 

Art. 48-KÀ Comissão de Empreendedorismo, Trabalho Capacitação e Geração de Renda compete: 
(Acrescentado pela Resolução n2  450/2017) 

1 - emitir parecer sobre proposição que trate de assuntos afetos a questões de 
empreendedorismo, trabalho, capacitação e geração de renda, tanto diretamente como pela via 
transversal; (Acrescentado pela Resolução ng 450/2017) 

II - acompanhar ações em nosso Município voltadas à promoção de políticas para geração de 
emprego, trabalho, capacitação e geração de renda; (Acrescentado pela Resolução n2  450/2017) 

III - fiscalizar, investigar e informar as autoridades competentes sobre qualquer denúncia de 
violação dos direitos de empreendedores, microem presas, empresas de pequeno porte e 
empresários individuais em âmbito municipal; (Acrescentado pela Resolução n-° 450/2017) 

IV - fomentar o empreendedorismo no Município a partir do apoio à organização de eventos 
sobre o assunto, à criação de ligas empreendedoras e à criação de arranjos regulatórios 
favoráveis à inclusão de novas tecnologias. (Acrescentado pela Resolução n2  450/2017) 

É precária a situação da saúde visual no Brasil. Cerca de 56% da nossa 
população tem dificuldades para enxergar em decorrência de alterações visuais de 
origem meramente óptica e não patológica. Entretanto, de acordo com estudo realizado 
em 1998 pelo óptico optometrista Sérgio Veiga, apenas 10% dos brasileiros com 
dificuldade de visão tem sua capacidade visual avaliada e corrigida. Ou seja, dos 94 
milhões de brasileiros com problemas de visão, em 1998, cerca de 85,5 milhões nunca 
tiveram oportunidade de se submeter a exames e corrigir sua deficiência visual. 
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Isso porque os ópticos optometristas não têm, até este momento, sua atividade 
reconhecida no Brasil. Deve-se ressaltar que já existem, no País, diversos cursos superiores 
que habilitam os profissionais para o competente desempenho da profissão. 

Diante o exposto esta Comissão de mérito e favorável a tramitação deste 
Projeto, visando assim regulamentar esta profissão no município para que assim possa 
ser fiscalizada com mais efetividade. 


